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Quarta-feira 

SINDSEP/MA decreta “Estado de Greve” em as-
sembleia com trabalhadores da EBSERH 

O Sindsep/MA realizou, nesta quarta-feira (25), uma 
Assembleia Geral Extraordinária com os trabalhadores da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), na 
qual foi deliberado o “Estado de Greve” da categoria. 

A assembleia teve como principal objetivo fortale-
cer a mobilização dos trabalhadores e avançar nas negoci-
ações do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2026/2027. 
Durante o encontro, foram apresentados informes da dire-
ção sindical, além da discussão sobre a instauração de 
assembleia em caráter permanente, conforme previsto no 
estatuto da entidade. 

Entre os pontos de pauta, também eseve a delibera-
ção sobre a aprovação ou rejeição das cláusulas sociais do 
ACT, bem como a análise das cláusulas econômicas, que 
incluem temas como reposição e reajuste salarial, auxílio-
creche e vale-alimentação. A proposta referente a esses 
itens será apresentada pela Ebserh, dando continuidade às 
negociações iniciadas em reunião anterior. 

Como encaminhamento, ficou definido que a as-
sembleia permanecerá em caráter permanente enquanto 
durarem as tratativas relacionadas ao ACT 2026/2027, 
reforçando o compromisso da categoria com o acompa-
nhamento contínuo das negociações. 

Também foi agendada uma nova reunião para 
esta quarta-feira (26), às 14h, na área de Marcação de 
Consulta do Hospital Universitário Presidente Dutra, 
onde os trabalhadores deverão avaliar os próximos 
passos do movimento. 

O Sindsep/MA destaca que a participação ativa 
dos trabalhadores da Ebserh é fundamental para for-
talecer a luta por direitos, garantir avanços nas nego-
ciações e assegurar que as decisões tomadas repre-
sentem, de fato, os interesses da categoria. 

SINDSEP leva atendimento à base com projeto 
jurídico itinerante 

Com o objetivo de ampliar o 
acesso dos filiados aos serviços 
oferecidos pela entidade, o SIN-
DSEP realizará, nos dias 06 e 07 
de abril, mais uma edição do Proje-
to Jurídico Itinerante, nas cidades 
de Barra do Corda e Presidente 
Dutra, respectivamente. 

A iniciativa tem como princi-
pal proposta descentralizar o atendi-
mento jurídico, garantindo que os 
servidores que residem nas regio-
nais, muitas vezes distantes da capi-
tal São Luís, possam ter acesso di-
reto à orientação e ao acompanha-
mento de suas demandas. A ação 
reforça o compromisso do sindicato 
em assegurar que todos os filiados, 
independentemente da localização, 
tenham seus direitos assistidos com 

qualidade e agilidade. 
Durante a programação, os 

trabalhadores poderão esclarecer 
dúvidas, dar andamento a proces-
sos e receber orientações sobre 
questões funcionais, trabalhistas e 
previdenciárias. O atendimento 
próximo da base também contribui 
para tornar o serviço mais humani-
zado, facilitando o diálogo e forta-
lecendo a confiança entre o sindi-
cato e seus representados. 

Além de promover o acesso 
à justiça, o Projeto Jurídico Itine-
rante cumpre um papel estratégico 
ao aproximar ainda mais o SIN-
DSEP da sua base. A presença nas 
regionais permite à entidade co-
nhecer de forma mais direta a reali-
dade enfrentada pelos servidores, 

ouvir suas demandas e atuar de 
maneira mais efetiva na defesa dos 
seus direitos. 

Para a direção do sindicato, 
iniciativas como essa demonstram 
a importância de estar presente nos 
locais de trabalho e nas comunida-
des onde os filiados estão inseri-
dos, reafirmando o compromisso 
com a valorização da categoria e 
com a construção de uma atuação 
sindical cada vez mais participativa 
e inclusiva. 

A expectativa é de grande 
participação dos servidores nas 
duas cidades, fortalecendo o diálo-
go e consolidando o projeto como 
uma importante ferramenta de 
apoio jurídico e aproximação com 
a base. 
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